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Este documento apresenta a segunda versão d
de Infraestrutura - INFRA - para enfrentamento da pandemia de Covid
Resolução do Conselho de 
seguintes documentos: 

I. Plano de Contingência da Universidade de Brasília (UnB) para Enfrentamento da
Pandemia de Covid-19, elaborado pelo Comitê Gestor do Plano de Contingência
em Saúde da Covid-19 da UnB

II. Plano Geral de Retomada
(6045071), elaborado pelo Comitê de Coordenação das Ações de Recuperação
(CCAR); 

III. Guia de recomendações de biossegurança, prevenção e controle da Covid
na UnB (6179131), elaborado

IV. Portaria Interministerial MTP

V. Guia Metodológico para Avaliação de Ambientes de Ensino Pós Covid: Estudo
de Caso da FAU/UnB (5866186
planejamento da gestão do espaço físico nas etapas
CCAR; 

VI. Manual de Recomendações
(6755823); 

VII. As “Recomendações de saúde e segurança do trabalho a serem 
implementadas no âmbito da Universidade de Brasília para o enfrentamento da 
COVID-19", disponível no documento 

VIII. Outras orientações adicionais que 
encaminhadas por processo
Resolução CAD; 

IX. Resolução do Conselho de Administração nº 0051/2021, de 22 de novembro de 
2021, que dispõe sobre o retorno gradual e seguro ao 
Universidade de Brasília.Circular nº 0001/2022/ CCAR/VRT encaminhada em 09 de 
fevereiro de 2022, que dispõe da exigência de comprovante de vacinação para o 
ingresso nas edificações da Universidade de Brasília (UnB), a partir de 11 de
fevereiro de 2022, nos termos da Resolução do Conselho de Administração (CAD) n. 
0001/2022 (SEI n. 7663391), encaminhada às unidades por meio da Circular n. 
002/2022/SOC/GRE/REITORIA (SEI n. 7666429)

X. Circular nº 0008/2022/UnB (SEI: 7896218) encaminhada e
2022, que dispõe sobre o retorno gradual e seguro ao trabalho presencial na 

a segunda versão do plano de contingência da
para enfrentamento da pandemia de Covid

Conselho de Administração nº 0006/2021 e em consonância com os 

de Contingência da Universidade de Brasília (UnB) para Enfrentamento da
19, elaborado pelo Comitê Gestor do Plano de Contingência

UnB (Coes), e suas atualizações; 

Retomada das Atividades da Universidade
), elaborado pelo Comitê de Coordenação das Ações de Recuperação

Guia de recomendações de biossegurança, prevenção e controle da Covid
elaborado pelo Coes; 

l MTP/MS Nº14, de 20 de janeiro de 2022; 

Guia Metodológico para Avaliação de Ambientes de Ensino Pós Covid: Estudo
5866186), elaborado pela Comissão responsável pelo

nejamento da gestão do espaço físico nas etapas de retomada, no âmbito do

Recomendações da DSQVT para prevenção da

“Recomendações de saúde e segurança do trabalho a serem 
implementadas no âmbito da Universidade de Brasília para o enfrentamento da 

documento 5263280; 

Outras orientações adicionais que vierem a ser enviadas pelo CCAR, sempre
processo SEI às unidades e referenciando o

Resolução do Conselho de Administração nº 0051/2021, de 22 de novembro de 
2021, que dispõe sobre o retorno gradual e seguro ao trabalho presencial na 

Circular nº 0001/2022/ CCAR/VRT encaminhada em 09 de 
fevereiro de 2022, que dispõe da exigência de comprovante de vacinação para o 
ingresso nas edificações da Universidade de Brasília (UnB), a partir de 11 de
fevereiro de 2022, nos termos da Resolução do Conselho de Administração (CAD) n. 
0001/2022 (SEI n. 7663391), encaminhada às unidades por meio da Circular n. 
002/2022/SOC/GRE/REITORIA (SEI n. 7666429); 

Circular nº 0008/2022/UnB (SEI: 7896218) encaminhada em 10 de março de 
2022, que dispõe sobre o retorno gradual e seguro ao trabalho presencial na 

contingência da Secretaria 
para enfrentamento da pandemia de Covid-19, conforme 

e em consonância com os 

de Contingência da Universidade de Brasília (UnB) para Enfrentamento da 
19, elaborado pelo Comitê Gestor do Plano de Contingência 

Universidade de Brasília 
), elaborado pelo Comitê de Coordenação das Ações de Recuperação 

Guia de recomendações de biossegurança, prevenção e controle da Covid-19 

 

Guia Metodológico para Avaliação de Ambientes de Ensino Pós Covid: Estudo 
), elaborado pela Comissão responsável pelo 

de retomada, no âmbito do 

para prevenção da COVID-19 

“Recomendações de saúde e segurança do trabalho a serem 
implementadas no âmbito da Universidade de Brasília para o enfrentamento da 

vierem a ser enviadas pelo CCAR, sempre 
o número desta 

Resolução do Conselho de Administração nº 0051/2021, de 22 de novembro de 
trabalho presencial na 

Circular nº 0001/2022/ CCAR/VRT encaminhada em 09 de 
fevereiro de 2022, que dispõe da exigência de comprovante de vacinação para o 
ingresso nas edificações da Universidade de Brasília (UnB), a partir de 11 de 
fevereiro de 2022, nos termos da Resolução do Conselho de Administração (CAD) n. 
0001/2022 (SEI n. 7663391), encaminhada às unidades por meio da Circular n. 

m 10 de março de 
2022, que dispõe sobre o retorno gradual e seguro ao trabalho presencial na 
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Universidade de Brasília; 

XI. Ato da Reitoria 0240/2022 (7880647
sobre o funcionamento administrativo da Universidade de Brasília em consequência 
das medidas de proteção para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID
Conselho de Administração nº 0051/2021 a qual dispõe sobre o retorno gradual  e 
seguro ao trabalho presencial na Universidade de Brasília.

da Reitoria 0240/2022 (7880647) que revoga o Ato 0419/2020 que
sobre o funcionamento administrativo da Universidade de Brasília em consequência 
das medidas de proteção para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19).

dministração nº 0051/2021 a qual dispõe sobre o retorno gradual  e 
seguro ao trabalho presencial na Universidade de Brasília.

0419/2020 que tratava 
sobre o funcionamento administrativo da Universidade de Brasília em consequência 
das medidas de proteção para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

19).Resolução do 
dministração nº 0051/2021 a qual dispõe sobre o retorno gradual  e 

seguro ao trabalho presencial na Universidade de Brasília.
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A Secretaria de Infraestrutura 
Estatuto da UnB) e foi criada
em vista a reorganização
diretamente destinados ao
Universidade de Brasília (UnB). Cabe à
dos campi, elaborar estudos, projetos e conduzir ou auxiliar no processo 
licitatório para obras de construção, ampliação e reforma das áreas internas e 
externas da UnB. 
A INFRA está localizada no prédio do SG
servidores técnicos e três terceirizados.

 

 
 
 
 
 
 
 

 

A Secretaria de Infraestrutura - INFRA - é órgão auxiliar da Reitoria (III, art. 26,
criada pela resolução nº 17/2017 do CONSUNI

reorganização e o aprimoramento da produção de
ao funcionamento acadêmico e administrativo

Universidade de Brasília (UnB). Cabe à INFRA realizar o planejamento físico
dos campi, elaborar estudos, projetos e conduzir ou auxiliar no processo 

obras de construção, ampliação e reforma das áreas internas e 

A INFRA está localizada no prédio do SG-10 e possui em seu quadro 38
terceirizados. 

 

 

é órgão auxiliar da Reitoria (III, art. 26, 
CONSUNI tendo 

de imóveis 
administrativo da 

INFRA realizar o planejamento físico 
dos campi, elaborar estudos, projetos e conduzir ou auxiliar no processo 

obras de construção, ampliação e reforma das áreas internas e 

ui em seu quadro 38 
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Revogação do Ato da Reitoria nº 0419/2020 (Ato da Reitoria Nº 0240/2022) 
determinava que as atividades
realizadas preferencialmente por meio de Trabalho Remoto, até
contrário. 

Publicação da Circular nº 0008/2022/UnB,
do retorno gradual e seguro ao trabalho
e determina que os gestores das unidades acadêmicas e administrativas 
devem realizar planejamento para que, a partir de
servidores docentes e técnicos 
atividades laborais na UnB, desde que elegíveis para fins de retorno ao 
trabalho presencial, nos termos da Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 90, de 
28/09/2021, e da Resolução do Conselho de
22/11/2021, cumpram as suas jornadas de trabalho integralmente de forma 
presencial e que o  uso de máscaras
apresentação de comprovante de vacinação
19 para ingresso em todas as edi
continuam obrigatórios na Universidade de Brasília.

Vale ressaltar que a Secretaria de Infraestrutura retornou as atividades 
presencialmente, de forma híbrida
Resolução do CAD 051/2021
distanciamento vigentes da universidade
do grupo de risco e comorbidades 
uma vez que a atividade do 

A retomada presencial das atividades na INFRA vem ocorrendo, de forma gradual e 
em etapas, de acordo com
Retomada das Atividades na Universidade de Brasília, elaborado pelo
Coordenação de Acompanhamento das Ações de Recuperação (CCAR/UnB), em 
consonância com critérios epidemiológicos definidos pelo Comitê Gestor do Plano de 
Contingência da Covid-19 (Coes/UnB) .

Atualmente, a INFRA encontra

A data da retomada na INFRA será definida através de
Administração. 

Assim, essa é a segunda versão do Plano de Contingenciamento da Secretaria de 
Infraestrutura. Sua atualização está
e orientações institucionais relacionadas às ações de enfrentamento da
Covid-19. 
 
 

Revogação do Ato da Reitoria nº 0419/2020 (Ato da Reitoria Nº 0240/2022) 
determinava que as atividades administrativas na Universidade de Brasília seriam 
realizadas preferencialmente por meio de Trabalho Remoto, até 

Circular nº 0008/2022/UnB, em 10 de março de 2022, que trata 
etorno gradual e seguro ao trabalho presencial na Universidade de Brasília 

determina que os gestores das unidades acadêmicas e administrativas 
realizar planejamento para que, a partir de 28 de março de 2022,

servidores docentes e técnicos e demais colaboradores que exercem as suas 
atividades laborais na UnB, desde que elegíveis para fins de retorno ao 

presencial, nos termos da Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 90, de 
28/09/2021, e da Resolução do Conselho de Administração 051/202

cumpram as suas jornadas de trabalho integralmente de forma 
uso de máscaras em todos os ambientes da UnB e a 

comprovante de vacinação com esquema completo contra a covid
para ingresso em todas as edificações acadêmicas e administrativas da instituição 

na Universidade de Brasília. 

Vale ressaltar que a Secretaria de Infraestrutura retornou as atividades 
de forma híbrida, desde dezembro de 2021, de acordo com 

051/2021 que trata, bem como as recomendações
vigentes da universidade. Tão logo, cabe destacar que

e comorbidades também retornaram às suas atividades presencia
uma vez que a atividade do setor foi considerada essencial. 

A retomada presencial das atividades na INFRA vem ocorrendo, de forma gradual e 
em etapas, de acordo com determinações superiores e com o Plano Geral de 
Retomada das Atividades na Universidade de Brasília, elaborado pelo
Coordenação de Acompanhamento das Ações de Recuperação (CCAR/UnB), em 

epidemiológicos definidos pelo Comitê Gestor do Plano de 
19 (Coes/UnB) . 

Atualmente, a INFRA encontra-se na transição da etapa 3 para etapa 4.

A data da retomada na INFRA será definida através de Ato e/ou determinação

Assim, essa é a segunda versão do Plano de Contingenciamento da Secretaria de 
Infraestrutura. Sua atualização está condicionada à publicação de 
e orientações institucionais relacionadas às ações de enfrentamento da

 

Revogação do Ato da Reitoria nº 0419/2020 (Ato da Reitoria Nº 0240/2022) – o qual 
administrativas na Universidade de Brasília seriam 

 determinação em 

em 10 de março de 2022, que trata 
na Universidade de Brasília 

determina que os gestores das unidades acadêmicas e administrativas 
28 de março de 2022, todos os 

que exercem as suas 
atividades laborais na UnB, desde que elegíveis para fins de retorno ao 

presencial, nos termos da Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 90, de 
Administração 051/2021, de 

cumpram as suas jornadas de trabalho integralmente de forma 
em todos os ambientes da UnB e a 

completo contra a covid-
ficações acadêmicas e administrativas da instituição 

Vale ressaltar que a Secretaria de Infraestrutura retornou as atividades 
de acordo com a 

recomendações de 
cabe destacar que os servidores 

retornaram às suas atividades presenciais 

A retomada presencial das atividades na INFRA vem ocorrendo, de forma gradual e 
determinações superiores e com o Plano Geral de 

Retomada das Atividades na Universidade de Brasília, elaborado pelo Comitê de 
Coordenação de Acompanhamento das Ações de Recuperação (CCAR/UnB), em 

epidemiológicos definidos pelo Comitê Gestor do Plano de 

para etapa 4. 

Ato e/ou determinação da 

Assim, essa é a segunda versão do Plano de Contingenciamento da Secretaria de 
condicionada à publicação de novos normativos 

e orientações institucionais relacionadas às ações de enfrentamento da pandemia da 
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Etapa 0: continuidade das atividades administrativas essenciais que só podem
ser realizadas presencialmente
administrativas de forma remota. Planejamento e Retomada das atividades
acadêmicas de forma não presencial;

Etapa 1: início da retomada
administrativas essenciais
manutenção das demais
Planejamento e preparação

Etapa 2: continuidade das
presencial, retomada gradual
necessárias ao funcionamento
Planejamento e Preparação

Etapa 3: retomada gradual
administrativas ainda executadas
para o início da Etapa 4; 

Etapa 4: retomada completa
acadêmicas de forma presencial.

: continuidade das atividades administrativas essenciais que só podem
presencialmente e realização das demais

administrativas de forma remota. Planejamento e Retomada das atividades
presencial; 

retomada gradual presencial das demais
essenciais que devem ser realizadas presencialmente

demais atividades administrativas de forma
preparação para o início da Etapa 2; 

das atividades administrativas essenciais
gradual presencial das atividades administrativas

funcionamento das atividades acadêmicas
Preparação para o início da Etapa 3; 

gradual de forma presencial das demais
executadas de forma remota. Planejamento 

completa de todas as atividades administrativas
presencial. 

 

: continuidade das atividades administrativas essenciais que só podem 
demais atividades 

administrativas de forma remota. Planejamento e Retomada das atividades 

demais atividades 
presencialmente e 

forma remota. 

essenciais de forma 
administrativas 

acadêmicas presenciais. 

demais atividades 
 e Preparação 

administrativas e 
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Os ambientes foram classificados
Avaliação de Ambientes de Ensino Pós Covid: Estudo de Caso da FAU/UnB
(5866186), elaborado pela Comissão responsável pelo planejamento da gestão
do espaço físico nas etapas

 
O Guia agrupa por níveis de complexidade (A 
medidas a serem adotadas para a 
minimizar os riscos de contágio.

 
1. possibilidade de higienização
2. possibilidade de abertura
3. dependência de condicionamento

 
Para análise de cada ambiente, foi considerada a metragem do espaço e os
critérios de classificação. 
calculou a ocupação máxima de cada em cada ambiente, consid
respectivo nível  de complexidade
 

classificados de acordo com o guia Metodológico
Avaliação de Ambientes de Ensino Pós Covid: Estudo de Caso da FAU/UnB

), elaborado pela Comissão responsável pelo planejamento da gestão
etapas de retomada, no âmbito do CCAR. 

O Guia agrupa por níveis de complexidade (A - baixa, B - média e C 
medidas a serem adotadas para a retomada da utilização dos ambientes, para

contágio. Os critérios de classificação utilizados

higienização constante das superfícies, 
abertura de janelas e portas e 
condicionamento artificial para funcionamento.

Para análise de cada ambiente, foi considerada a metragem do espaço e os
 Uma planilha eletrônica disponibilizada

a ocupação máxima de cada em cada ambiente, consid
complexidade e mantido o distanciamento social. 

Metodológico para 
Avaliação de Ambientes de Ensino Pós Covid: Estudo de Caso da FAU/UnB 

), elaborado pela Comissão responsável pelo planejamento da gestão 

média e C - alta) as 
retomada da utilização dos ambientes, para 

utilizados foram: 

funcionamento. 

Para análise de cada ambiente, foi considerada a metragem do espaço e os 
disponibilizada no Guia 

a ocupação máxima de cada em cada ambiente, considerando o 
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Destaca-se que os banheiros, halls de acesso e áreas de circulação não foram
avaliados na metodologia do guia. 
para orientar o fluxo de circulação, assim como deverão ser prioritários para a
instalação de dispensers e equipamentos de higienização. Os banheiros, por
serem espaço reduzido e sem ventilação natural, sua util
forma individual, com apenas

 

A análise da planilha demonstra que, com exceção da copa (classificação
todos os ambientes foram classificados no nível de complexidade A 
Conclui-se, portanto, que 
e circulação natural de ar; a superfície, móveis e
higienização constante. É
ventilados, deixando as 
ambiente dos banheiros não é
espaço reduzido e sem ventilação natural, sua utilização deverá ocorrer de forma 
individual. O ambiente da Copa, classificado como
abertura de janelas ou portas,
determinado nesse plano. Na recepção será sinalizada nos estofados a
permitida - duas pessoas,

se que os banheiros, halls de acesso e áreas de circulação não foram
avaliados na metodologia do guia. Essas áreas deverão contar com a sinalização
para orientar o fluxo de circulação, assim como deverão ser prioritários para a
instalação de dispensers e equipamentos de higienização. Os banheiros, por
serem espaço reduzido e sem ventilação natural, sua utilização deverá ocorrer de

apenas uma pessoa no recinto por vez. 

A análise da planilha demonstra que, com exceção da copa (classificação
todos os ambientes foram classificados no nível de complexidade A 

 os espaços possuem janelas que possibilitam a abertura 
e circulação natural de ar; a superfície, móveis e equipamentos

É imprescindível manter os ambientes constantemente 
 portas e janelas sempre abertas. Destaca

ambiente dos banheiros não é avaliado na metodologia do Guia. Por serem um 
ventilação natural, sua utilização deverá ocorrer de forma 

ambiente da Copa, classificado como C, e impossibilitado de 
portas, deverá ter uma utilização específica

determinado nesse plano. Na recepção será sinalizada nos estofados a
pessoas, com o devido distanciamento

 

se que os banheiros, halls de acesso e áreas de circulação não foram 
Essas áreas deverão contar com a sinalização 

para orientar o fluxo de circulação, assim como deverão ser prioritários para a 
instalação de dispensers e equipamentos de higienização. Os banheiros, por 

ização deverá ocorrer de 

A análise da planilha demonstra que, com exceção da copa (classificação C), 
todos os ambientes foram classificados no nível de complexidade A - baixa. 

possibilitam a abertura 
equipamentos permitem a 

manter os ambientes constantemente 
janelas sempre abertas. Destaca-se que o 

avaliado na metodologia do Guia. Por serem um 
ventilação natural, sua utilização deverá ocorrer de forma 

C, e impossibilitado de 
específica conforme 

determinado nesse plano. Na recepção será sinalizada nos estofados a ocupação 
distanciamento social.
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Preferencialmente, a circulação
pessoas. 

 

A 

26p 

CIR.

 
 

circulação interna da edificação não poderá passar

B A+B 

 1p 27p 

CIR. 77m² 19p 

 

 

passar de 19 
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A Comissão embasada nos documentos citados neste relatório recomenda 

que sejam supridas as seguintes necessidades:

 
- A equipe de conservação e limpeza deverá manter
bebedouros e o ambiente; 

- Somente deve ser permitida a entrada e permanência de pessoas no 
ambiente com a utilização de máscara de proteção e com a apresentação do 
comprovante de vacinação completo;

- Desenvolver atividades nos setores de trabalho com todas as  janelas e 
portas totalmente abertas durante todo o horário de funcionamento da unidade, 
a fim de favorecer as trocas de ar no ambiente, priorizando sempre a 
ventilação natural; 

- Utilizar ventiladores como aporte na ventilação dos ambientes, sendo eles 
fixos ou portáteis; 

- Os banheiros e a copa, por serem espaços reduzidos e sem ventilação 
natural, deverão ser utilizados de forma individual, com apena
recinto por vez; 

- Providenciar e/ou adequar a ventilação 

- Evitar a execução de atividades

- Evitar aglomerações em qualquer ambiente da instituição, observando a 
necessidade de manter uma distância de 1,5m entre as pessoas, não devendo 
haver concentração de pessoas que desrespeite um distanciamento mín
1,5m entre elas; 

- Sinalizar os assentos em locais onde possa haver aglomeração de pessoas
quebra do distanciamento mínimo recomendado. Observando a regra do 
distanciamento, que define a distância mínima de um metro e meio (1,5m) de 
uma pessoa para outra ou de um posto de trabalho para outro, será necessária 
a remoção ou sinalização de proibição de uso para seu cumprimento;

- Ajustar os postos de trabalho observando o distanciamento recomendado de 
1,5m. Se não for possível, recomenda
turnos de trabalho; 

- Orientar os servidores a evitarem visitas desnecessárias a outros ambientes;

- Estimular a realização de reuniões virtuais, mesmo no ambiente da 
instituição. 

 

 

A Comissão embasada nos documentos citados neste relatório recomenda 
que sejam supridas as seguintes necessidades: 

A equipe de conservação e limpeza deverá manter higienizados os 

deve ser permitida a entrada e permanência de pessoas no 
ambiente com a utilização de máscara de proteção e com a apresentação do 
comprovante de vacinação completo; 

Desenvolver atividades nos setores de trabalho com todas as  janelas e 
abertas durante todo o horário de funcionamento da unidade, 

a fim de favorecer as trocas de ar no ambiente, priorizando sempre a 

Utilizar ventiladores como aporte na ventilação dos ambientes, sendo eles 

a copa, por serem espaços reduzidos e sem ventilação 
natural, deverão ser utilizados de forma individual, com apenas uma pessoa no 

Providenciar e/ou adequar a ventilação forçada dos banheiros e da copa;

Evitar a execução de atividades em ambientes com deficiência de ventilação;

Evitar aglomerações em qualquer ambiente da instituição, observando a 
necessidade de manter uma distância de 1,5m entre as pessoas, não devendo 
haver concentração de pessoas que desrespeite um distanciamento mín

Sinalizar os assentos em locais onde possa haver aglomeração de pessoas
quebra do distanciamento mínimo recomendado. Observando a regra do 
distanciamento, que define a distância mínima de um metro e meio (1,5m) de 

outra ou de um posto de trabalho para outro, será necessária 
a remoção ou sinalização de proibição de uso para seu cumprimento;

Ajustar os postos de trabalho observando o distanciamento recomendado de 
1,5m. Se não for possível, recomenda-se realizar teletrabalho ou flexibilizar os 

Orientar os servidores a evitarem visitas desnecessárias a outros ambientes;

Estimular a realização de reuniões virtuais, mesmo no ambiente da 

A Comissão embasada nos documentos citados neste relatório recomenda 

higienizados os 

deve ser permitida a entrada e permanência de pessoas no 
ambiente com a utilização de máscara de proteção e com a apresentação do 

Desenvolver atividades nos setores de trabalho com todas as  janelas e 
abertas durante todo o horário de funcionamento da unidade, 

a fim de favorecer as trocas de ar no ambiente, priorizando sempre a 

Utilizar ventiladores como aporte na ventilação dos ambientes, sendo eles 

a copa, por serem espaços reduzidos e sem ventilação 
s uma pessoa no 

forçada dos banheiros e da copa; 

em ambientes com deficiência de ventilação; 

Evitar aglomerações em qualquer ambiente da instituição, observando a 
necessidade de manter uma distância de 1,5m entre as pessoas, não devendo 
haver concentração de pessoas que desrespeite um distanciamento mínimo de 

Sinalizar os assentos em locais onde possa haver aglomeração de pessoas e 
quebra do distanciamento mínimo recomendado. Observando a regra do 
distanciamento, que define a distância mínima de um metro e meio (1,5m) de 

outra ou de um posto de trabalho para outro, será necessária 
a remoção ou sinalização de proibição de uso para seu cumprimento; 

Ajustar os postos de trabalho observando o distanciamento recomendado de 
trabalho ou flexibilizar os 

Orientar os servidores a evitarem visitas desnecessárias a outros ambientes; 

Estimular a realização de reuniões virtuais, mesmo no ambiente da 
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Medidas gerais quanto aos usuários
 
 

• Qualquer pessoa que apresente
imediatamente do trabalho até

• Todos os servidores devem levar seus utensílios pessoais par

 
Medidas gerais quanto ao uso

 
• As portas e janelas deverão permanecer totalmente abertas durante o período do
expediente; 

• Durante a permanência será OBRIGATÓRIO o uso de máscaras a todos
adentrarem às dependências.
realizar a troca, por outra limpa,

• Disponibilizar álcool líquido ou em gel 70% em todos os pontos

• Deverá ser disponibilizado
mãos em todos os banheiros e

• Todas as pessoas devem manter um distanciamento mínimo de 1,5m,
casos específicos nos quais esse distanciamento não seja

• O acesso de visitantes poderá ser 
setor e desde que estes cumpram

• É obrigatório apresentar o comprovante de vacinação completo para adentrar no 
prédio. 

• Recomenda-se utilizar óculos, gorro/touca, luvas, avental e calçado impermeável 
para todas as tarefas do processo
lixo, além disso, recomenda
limpeza poderá gerar aerodispersóides;

• Atenção especial às mesas, bebedouros, maçanetas, interruptores de luz, telefones,
teclados, dispositivo de descarga de banheiros, barras de apoio, trilhos,
pois são pontos críticos dos setores;

• Em aparelhos eletrônicos, u
pelo menos 70% de álcool e seque bem a superfície para

• Para superfícies que permitam
contaminação visível, se presente, 
depois secar completamente; 

• Recomenda-se que a limpeza seja realizada no início e no final da jornada de 
trabalho, para não dispensar aerosóis em servidores não paramentados; se 
necessárias, limpezas durante o dia
desocupado; 

usuários dos ambientes: 

apresente febre ou sintomas respiratórios deverá
até o esclarecimento do quadro e liberação

Todos os servidores devem levar seus utensílios pessoais para refeições ou lanches.

uso dos ambientes: 

As portas e janelas deverão permanecer totalmente abertas durante o período do

Durante a permanência será OBRIGATÓRIO o uso de máscaras a todos
dependências. No caso de máscaras de tecido, orienta

limpa, no intervalo de almoço ou quando estiver

Disponibilizar álcool líquido ou em gel 70% em todos os pontos descritos

disponibilizado sabonete líquido e papel toalha para
e pias do estabelecimento. 

Todas as pessoas devem manter um distanciamento mínimo de 1,5m,
casos específicos nos quais esse distanciamento não seja possível ; 

O acesso de visitantes poderá ser realizado mediante prévia autorização
cumpram todas as normas estabelecidas neste

É obrigatório apresentar o comprovante de vacinação completo para adentrar no 

óculos, gorro/touca, luvas, avental e calçado impermeável 
processo de limpeza e desinfecção, incluindo

recomenda-se a utilização da máscara N-95, pois
aerodispersóides; 

Atenção especial às mesas, bebedouros, maçanetas, interruptores de luz, telefones,
teclados, dispositivo de descarga de banheiros, barras de apoio, trilhos,

setores; 

Em aparelhos eletrônicos, usar lenços ou sprays à base de álcool que
pelo menos 70% de álcool e seque bem a superfície para evitar acúmulo

Para superfícies que permitam a lavagem, como piso, tapetes e cortinas, remov
contaminação visível, se presente, lavar de acordo com as instruções do fabricante

 

se que a limpeza seja realizada no início e no final da jornada de 
, para não dispensar aerosóis em servidores não paramentados; se 

limpezas durante o dia poderão ser realizadas, devendo o local estar 

deverá ser afastada 
liberação médica; 

a refeições ou lanches. 

As portas e janelas deverão permanecer totalmente abertas durante o período do 

Durante a permanência será OBRIGATÓRIO o uso de máscaras a todos que 
orienta-se à equipe 
estiver úmida; 

descritos no projeto; 

para a lavagem das 

Todas as pessoas devem manter um distanciamento mínimo de 1,5m, exceto em 

realizado mediante prévia autorização da chefia do 
neste plano. 

É obrigatório apresentar o comprovante de vacinação completo para adentrar no 

óculos, gorro/touca, luvas, avental e calçado impermeável 
incluindo o manuseio de 

pois o processo de 

Atenção especial às mesas, bebedouros, maçanetas, interruptores de luz, telefones, 
teclados, dispositivo de descarga de banheiros, barras de apoio, trilhos, pia e torneira, 

sar lenços ou sprays à base de álcool que contenham 
acúmulo de líquidos; 

a lavagem, como piso, tapetes e cortinas, remover a 
de acordo com as instruções do fabricante e 

se que a limpeza seja realizada no início e no final da jornada de 
, para não dispensar aerosóis em servidores não paramentados; se 

poderão ser realizadas, devendo o local estar 
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• Após a limpeza, recomenda

• A limpeza de áreas externas
não exige desinfecção. Deverão ser realizadas no mínimo 2 vezes ao longo do dia;

• As calçadas e estradas não devem ser desinfetadas
nessas superfícies é muito baixa e a

• Sempre que possível, designar a mesma equipe de trabalhadores para realizar os 
procedimentos de limpeza no setor;

• Após a atividade de limpeza, os EPIs devem ser removidos com cuidado para evitar 
a contaminação do usuário e da áre
ordem: avental, luvas, gorro/touca, óculos e máscara;

• Ao final da jornada de trabalho, a equipe de limpeza deverá higienizar e desinfectar 
todos os seus objetos de trabalho e armazená

• Evitar reuniões em ambiente fechado;

• Consumir alimentos e fazer refeições, preferencialmente em locais

Após a limpeza, recomenda-se deixar o ambiente ventilado por alguns minutos;

externas geralmente requer procedimento de rotina normal
não exige desinfecção. Deverão ser realizadas no mínimo 2 vezes ao longo do dia;

As calçadas e estradas não devem ser desinfetadas A propagação do COVID
nessas superfícies é muito baixa e a desinfecção não é eficaz; 

Sempre que possível, designar a mesma equipe de trabalhadores para realizar os 
procedimentos de limpeza no setor; 

Após a atividade de limpeza, os EPIs devem ser removidos com cuidado para evitar 
a contaminação do usuário e da área circundante. A desparamentação deverá seguir a 
ordem: avental, luvas, gorro/touca, óculos e máscara; 

Ao final da jornada de trabalho, a equipe de limpeza deverá higienizar e desinfectar 
todos os seus objetos de trabalho e armazená-los de maneira adequada

Evitar reuniões em ambiente fechado; 

Consumir alimentos e fazer refeições, preferencialmente em locais

se deixar o ambiente ventilado por alguns minutos; 

geralmente requer procedimento de rotina normal mas 
não exige desinfecção. Deverão ser realizadas no mínimo 2 vezes ao longo do dia; 

propagação do COVID-19 

Sempre que possível, designar a mesma equipe de trabalhadores para realizar os 

Após a atividade de limpeza, os EPIs devem ser removidos com cuidado para evitar 
a circundante. A desparamentação deverá seguir a 

Ao final da jornada de trabalho, a equipe de limpeza deverá higienizar e desinfectar 
los de maneira adequada. 

Consumir alimentos e fazer refeições, preferencialmente em locais arejados.
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Indicação dos responsáveis
cada ambiente 

 
De forma análoga à diretriz estabelecida pelo Plano Geral de Retomada
Atividades na UnB, o cumprimento das medidas de segurança no
de responsabilidade individual

 
É responsabilidade de cada servidor(a) e colaborador(a) ler e seguir
constantes nesse Plano de
ao dirigente da unidade, às chefias de
esforço solidário e colaborativo
mental de todos. 

 
O Plano Geral de Retomada das Atividades na UnB apresenta um capítulo que 
detalha o retorno gradual para execução presencial das atividades administrativas em 
etapas. A retomada gradual em etapas contempla inicialmente etapas de 
presencialidade, avançando para uma presencialidade gradual, visando assegurar 
condições adequadas de saúde e segurança para a comunidade universitária.
 
Destaca-se que o Plano Geral de Retomada das Atividades na UnB prevê a 
progressão ou a regressão d
epidemiológicos monitorados pelo COES/UnB. Dessa forma, o retorno gradual para 
execução presencial das atividades no âmbito da INFRA, ocorrerá em consonância 
com as etapas determinadas no Plano Geral de Ret
autorizadas pelas instâncias competentes.
 
As chefias devem solicitar a cada servidor(a) de sua equipe que se cadastre na 
plataforma da Vigilância Ativa (Guardiões da Saúde) e mantenha atualizados os seus 
contatos de emergência, de forma a agilizar ações de orientação, prevenção e apoio 
institucional. 
 
O trabalho presencial deve ocorrer de forma segura e planejada, considerando a 
adoção integrada das medidas de saúde e segurança, visando à mitigação da 
transmissão da Covid-19 
distribuição física da força de trabalho presencial, com o objetivo de evitar a 
concentração e a proximidade de pessoas no ambiente de trabalho, seguindo o
protocolos do Plano de Contingência da unidade
 
 

responsáveis pelo cumprimento das medidas de

análoga à diretriz estabelecida pelo Plano Geral de Retomada
Atividades na UnB, o cumprimento das medidas de segurança no âmbito

individual e coletiva. 

É responsabilidade de cada servidor(a) e colaborador(a) ler e seguir
de Contingência e demais documentos orientadores. Cabe 

dirigente da unidade, às chefias de cada setor e a cada servidor
colaborativo para a preservação e integridade 

O Plano Geral de Retomada das Atividades na UnB apresenta um capítulo que 
detalha o retorno gradual para execução presencial das atividades administrativas em 
etapas. A retomada gradual em etapas contempla inicialmente etapas de 
presencialidade, avançando para uma presencialidade gradual, visando assegurar 
condições adequadas de saúde e segurança para a comunidade universitária.

se que o Plano Geral de Retomada das Atividades na UnB prevê a 
progressão ou a regressão das etapas, em decorrência da modificação de dados 
epidemiológicos monitorados pelo COES/UnB. Dessa forma, o retorno gradual para 
execução presencial das atividades no âmbito da INFRA, ocorrerá em consonância 
com as etapas determinadas no Plano Geral de Retomada das Atividades na UnB e 
autorizadas pelas instâncias competentes. 

As chefias devem solicitar a cada servidor(a) de sua equipe que se cadastre na 
plataforma da Vigilância Ativa (Guardiões da Saúde) e mantenha atualizados os seus 

a, de forma a agilizar ações de orientação, prevenção e apoio 

O trabalho presencial deve ocorrer de forma segura e planejada, considerando a 
adoção integrada das medidas de saúde e segurança, visando à mitigação da 

19 nos ambientes laborais, e deverá observar
distribuição física da força de trabalho presencial, com o objetivo de evitar a 
concentração e a proximidade de pessoas no ambiente de trabalho, seguindo o

Plano de Contingência da unidade. 

de segurança em 

análoga à diretriz estabelecida pelo Plano Geral de Retomada das 
âmbito da INFRA é 

É responsabilidade de cada servidor(a) e colaborador(a) ler e seguir as orientações 
documentos orientadores. Cabe 

servidor e servidora, o 
da saúde física e 

O Plano Geral de Retomada das Atividades na UnB apresenta um capítulo que 
detalha o retorno gradual para execução presencial das atividades administrativas em 
etapas. A retomada gradual em etapas contempla inicialmente etapas de não 
presencialidade, avançando para uma presencialidade gradual, visando assegurar 
condições adequadas de saúde e segurança para a comunidade universitária. 

se que o Plano Geral de Retomada das Atividades na UnB prevê a 
as etapas, em decorrência da modificação de dados 

epidemiológicos monitorados pelo COES/UnB. Dessa forma, o retorno gradual para 
execução presencial das atividades no âmbito da INFRA, ocorrerá em consonância 

omada das Atividades na UnB e 

As chefias devem solicitar a cada servidor(a) de sua equipe que se cadastre na 
plataforma da Vigilância Ativa (Guardiões da Saúde) e mantenha atualizados os seus 

a, de forma a agilizar ações de orientação, prevenção e apoio 

O trabalho presencial deve ocorrer de forma segura e planejada, considerando a 
adoção integrada das medidas de saúde e segurança, visando à mitigação da 

nos ambientes laborais, e deverá observar a melhor 
distribuição física da força de trabalho presencial, com o objetivo de evitar a 
concentração e a proximidade de pessoas no ambiente de trabalho, seguindo os 
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O Plano Geral de Retomada
2.3 Isonomia como princípio norteador do modelo, expressa que o plano é
isonômico no tratamento
servidores técnico-administrativos, além dos funcionários terceirizados e demais
colaboradores. 

 
Essa isonomia inclui medidas de proteção da epidemia. Nesse sentido, todos os
servidores devem ser incluídos no regime de escala, considerando que,
contexto de pandemia, a escala tem a finalidade de reduzir a exposição ao risco
de contágio e de preservar

Retomada das Atividades na Universidade de Brasília,
2.3 Isonomia como princípio norteador do modelo, expressa que o plano é

tratamento dos segmentos da UnB, docentes,
administrativos, além dos funcionários terceirizados e demais

Essa isonomia inclui medidas de proteção da epidemia. Nesse sentido, todos os
servidores devem ser incluídos no regime de escala, considerando que,
contexto de pandemia, a escala tem a finalidade de reduzir a exposição ao risco

preservar a integridade física e mental dos servidores.

Brasília, no item 
2.3 Isonomia como princípio norteador do modelo, expressa que o plano é 

docentes, discentes e 
administrativos, além dos funcionários terceirizados e demais 

Essa isonomia inclui medidas de proteção da epidemia. Nesse sentido, todos os 
servidores devem ser incluídos no regime de escala, considerando que, no 
contexto de pandemia, a escala tem a finalidade de reduzir a exposição ao risco 

servidores. 
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Para os casos de suspeita
determinado no Guia de recomendações de biossegurança, prevenção e controle da
Covid-19 na UnB. Se for identificado

 
Servidor: 

• comunicar a chefia imediata;
• notificar o Núcleo de Vigilância
• registrar suspeita na plataforma
• realizar teste para confirmação
• enviar o resultado do teste
• e o resultado do teste for
• encaminhar o atestado à

 
Diretor(a) / Assessor: 

• comunicar o Secretário da suspeita de contaminação e solicitar o afastamento de
todos os servidores que
contaminação nos últimos

• solicitar à secretaria/INFRA
• comunicar o Secretário 

 
Secretário: 

• direcionar ao trabalho remoto, por 14 dias, o 
nos últimos dois dias
contaminação; 

• caso o teste tenha resultado
• comunicar à DSQVT, caso a pessoa contaminada seja 

encaminhamentos trabalhistas;
• caso ocorra suspeita de

comunicar à DCA para que informe a empresa terceirizada; direcionar ao trabalho
remoto, por 14 dias, todos os servidores qu
com suspeita de contaminação nos últimos dois dias; e solicitar à secretaria que
ative o protocolo de desinfecção

 
Profissionais tercerizados: 

• solicitar à PRC a desinfecção
• caso ocorra suspeita

diretores. 

 
Devem ser observadas as orientações vigentes e as atualizações do protocolo de
ações em casos de suspeita de contaminação ou confirmação de Covid
pelo Coes/UnB e unidades pertinentes.

suspeita de contaminação, a INFRA seguirá
determinado no Guia de recomendações de biossegurança, prevenção e controle da

identificado um caso suspeito, devemos seguir

imediata; 
Vigilância da DASU/UnB (nvsaude@unb.br);
plataforma da Vigilância Ativa (Guardiões da

confirmação de diagnóstico; 
teste à chefia imediata; 
for positivo, procurar orientação médica sobre

à DSQVT, em conformidade com os prazos

comunicar o Secretário da suspeita de contaminação e solicitar o afastamento de
que tiveram contato com o servidor com

últimos dois dias; 
secretaria/INFRA que ative o protocolo de desinfecção 

 sobre o resultado do teste. 

direcionar ao trabalho remoto, por 14 dias, o servidor e as demais pessoas que
dias tiveram contato com a pessoa com

resultado negativo, solicitar o retorno ao trabalho
comunicar à DSQVT, caso a pessoa contaminada seja servidor(a), para eventuais

trabalhistas; 
de contaminação da secretária ou pessoal

comunicar à DCA para que informe a empresa terceirizada; direcionar ao trabalho
remoto, por 14 dias, todos os servidores que tiveram contato com a trabalhadora
com suspeita de contaminação nos últimos dois dias; e solicitar à secretaria que

desinfecção do ambiente. 

desinfecção do ambiente. 
suspeita de contaminação com a secretária,

Devem ser observadas as orientações vigentes e as atualizações do protocolo de
ações em casos de suspeita de contaminação ou confirmação de Covid

pertinentes. 

seguirá o protocolo 
determinado no Guia de recomendações de biossegurança, prevenção e controle da 

seguir os passos: 

(nvsaude@unb.br); 
da Saúde); 

sobre o tratamento; 
prazos legais. 

comunicar o Secretário da suspeita de contaminação e solicitar o afastamento de 
com suspeita de 

 do ambiente; 

servidor e as demais pessoas que 
com suspeita de 

trabalho presencial; 
servidor(a), para eventuais 

pessoal da portaria, 
comunicar à DCA para que informe a empresa terceirizada; direcionar ao trabalho 

e tiveram contato com a trabalhadora 
com suspeita de contaminação nos últimos dois dias; e solicitar à secretaria que 

secretária, comunicar os 

Devem ser observadas as orientações vigentes e as atualizações do protocolo de 
ações em casos de suspeita de contaminação ou confirmação de Covid-19 expedidas 
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A Diretoria de Atenção à Saúde da Comunidade Universitária (DASU) tem oferecido
várias ações de cuidado
coordenações. Todas as ações desenvolvidas pela DASU estão detalhadas no portal
www.dasu.unb.br. 

 
Para inscrição nas atividades
colaboradora deve acessar
encaminhamento para atendimento psicológico podem ser realizados via SEI ou pelo
email da DASU: dasu@unb.br.

 
A DASU divulga por meio do email institucional e do SEI as ações de cu
saúde mental e apoio psicossocial. Cabe à chefia de cada setor reforçar internamente
a divulgação dessas ações 

 
Nos casos em que 
acolhimento/atendimento, cabe
reservada, orientar o servidor a procurar os canais de atendimento oferecidos pela
DASU. 

A Diretoria de Atenção à Saúde da Comunidade Universitária (DASU) tem oferecido
cuidado da comunidade universitária por 

coordenações. Todas as ações desenvolvidas pela DASU estão detalhadas no portal

atividades de promoção da saúde, o(a)
acessar o link https://linktr.ee/dasu. 

encaminhamento para atendimento psicológico podem ser realizados via SEI ou pelo
dasu@unb.br. 

A DASU divulga por meio do email institucional e do SEI as ações de cu
saúde mental e apoio psicossocial. Cabe à chefia de cada setor reforçar internamente

 aos servidores de sua equipe. 

 for identificado que o servidor
cabe à chefia de cada setor, de forma

reservada, orientar o servidor a procurar os canais de atendimento oferecidos pela

A Diretoria de Atenção à Saúde da Comunidade Universitária (DASU) tem oferecido 
 meio das suas 

coordenações. Todas as ações desenvolvidas pela DASU estão detalhadas no portal 

o(a) servidor(a) ou 
 Solicitações de 

encaminhamento para atendimento psicológico podem ser realizados via SEI ou pelo 

A DASU divulga por meio do email institucional e do SEI as ações de cuidados com a 
saúde mental e apoio psicossocial. Cabe à chefia de cada setor reforçar internamente 

servidor precisa de 
forma cuidadosa e 

reservada, orientar o servidor a procurar os canais de atendimento oferecidos pela 
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